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^1 ^ratado entre os Commandantes das Forças de Sua Mag-estade Fidelli- 
ssima , e de Sua Magestade o Imperador do Brazil no Estado 

Cis-Plalino.

A C TH O R ISA C A Õ .

D. Alvaro da Costa de Souza de Macedo, Moco Fidalgo com Exercício 
no Paço, Commendador da Ordem Militar de S. Bento d^Aviz, Cavallei- 
ro da Torre e Espada, Condecorado com Cruz d’ Oiiro da Guerra Peninsu
lar , e por S. M . C. com a da Batalha de Albuera, Brigadeiro do Exerci
to de Sua Magestade Fidellissima, Ajudante General da Divizaõ de Vo
luntários Raes d’ El Rey, e Com mandante das Forças de Mar e Terra no 
Estado Cis-Platino , ciií Nome de Sua Magestade ' El Rey o Senhor Dom 
JoaÕ 6®. a Quem Deos Guarde.

Tendo chegado ao meu conhecimento as Ordens Regias e Instrucco- 
ens que o mesmo Augusto Senhor em data de 8 de Julho proxijuo passado 
expedio aos Generaes de mar e terra, Commandantes das Reaes Tropas, e 
Esquadra na Cidade da Bahia, e respectivos mares, de que deviaõ imme- 
diatamente propor huma suspençaÕ de hostilidades aos Chefes das Forças 
também de mar e terra que tivessem á sua frejife, e entrassem logo 
n’ huma convenção conciliatória, afim de se evitar o derramamento de san
gue , e buscar-se a paz, e amizade entre os Partidos contendentes, empre
gando-se para este fim todos os meios possíveis, habilitando-se finahncnte 
para se retirarem com os trens, c mais objectes militares do Exercito c Es
quadra; tenho resolvido na mesma conformidade, e segundo o espirito das 
pacificas dispoziçoens de Sua Magestade, praticar iguaes medidas na Po- 
ziçaõ em que actualmente me acho á Testa das Forças do meu Commando, 
e procurar preencher os dezejos de sua Magestade pela paz e concordia; e 
tendo já prdviamente proposto em 24 do corrente ao Excelentíssimo Senor Ge
neral em Chefe das Forças imperiaes do B razil, que se áchaõ em hostilidades 
reciprocas com as que esíaÕ debaixo das minhas Ordens, huma plena suspen
çaÕ d’armas, e indicado a rezoluçaÕ de me retirar depois com ellas a Por
tugal , para cuja convenção, e execução o mesmo Snr. General Baraõ da 
Laguna se annunciou plenamcnte auíhorizado , e pedio que se nomeassem 
pela minha parte Officiaes com quem se tratasse das condiçoens de Armisti- 
cio , e ineios de se veriíicar a minha retirada d’este Território com a Divi
zaõ de \ oluntarios Reaes d’ EIRey para a Europa : tenho por tanto para isso 
nomeado, e por esta authorize os Senhores Coronel Quartel Mestre Gene
ral, Felippe Neri Gorjaõ, e Major d’ infantaria. Ignacio d’a Cunha Gasparinho, 
para irem á manhãa 30 do corrente á Villa das Pedras, a tratarem d’esta 
importante CommissaÕ ; estipulando em primeiro lugar os termos da Cessa- 
çaÕ de hostilidades por mar e terra, entre as Forças do meu Commando, e 
as do referido General; assim como também dos preparatórios e meios ncce- 
sarios para o regresso da Divizaõ de Voluntários Reaes d’ KlRcy a Portugal, 
suas garantias durante a viagem , e dos mais objectes pertencentes ao Exer-
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«ito, c Rscfnadra.d’ aqnèlle R eiiiot'a segurança' das outras Tropas, Authoridà-
cladcs', kîîiiiHias, c Halnîantc.s do Paíz, iiao podcndíçscr inoleslaoo5 peias opi- 
lîlocns poîiiieas , ou cauzas que anteriorniciiíe liajao scgiiioo ; o a 
troca iiidividiial dos priziouciros de huma c oulra parte : rcguUiiido-sjJ os mes
mos Senhores Deputados Coronel Quartel Mestre Genera) , e 0;nj<u' e unlia pe
las iá referidas liistruccoens g-eracs de Sua Magestade x'iclehissiina aos seus 
Generaes na Bahia de fjué se lhes dá Copia; e alein d’ isto-pelas oiifras que 
n’ sta mesma data lhes prescrevo para seu governo , dev'cm.o <ie tmio o (iuc 
cstiDularem darem-mc pi-ompto conheciiueuío para ratificar no iodo ‘ i>i 
parte como melhor convier ao Bem do‘ Real Serviço ;e  para que conste llies 
passo a presente que vai por mim assjgnada, c Sellada com o Scllo Real. 
Montevideo 2d de Octubro dc 1823. , , . :

' ' Dom Âlvavo da Costa dc SoíĤ a de Macedo,

Convensaõ ajustada- por parte do Excelcntissimo General (ommam.ante 
das Forcas de Sua Magestade Fidelissima em Montevideo, D. Álvaro xla 
Costa de Souza de Macedo, pelo Coronel Quartel Mesirc-General da ÍJi- 
vi-zai) de Voluntários Reaes d’ ElR cy, Felippe Neri Gorjao, e pelo Major 
do primeiro Regimento de Infantcria da mesimi Divizao, Ignacio ea Cunha 
Gasparinho, nomeados e munidos para esse effeito de poderes hasjaiucs; e 
por parte do Excelcntissimo General Baraõ da Laguna, ConimaiK.anle cin
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de S Paulo, Pniacio Jose vicenre aa roíiceca , c
mandante da Artilheria montada da Corte, Wenceslao de Oliveira Bello, 
iu-ualihente nomeados, e munidos dc poderes bastantes para o mesmo lini.
* V

Artio-o — Haverá huina plenna snspcnsaõ de Armas por m a r, c terra
°  athc ao preenchimento desta Convenção.

- O  Commerclo com a Praça de Montevideo sei-á franco por mar, 
e terra. As Embarcaçoens da Esquadra imperial , no caso de 
necessidade, poderaõ entrar no Porto por abrigo, a communica- 
caõ porem com a terra sc fará pelo Serro.
~ 7\s Tropas da Divizao de Voluntários Reaes de’ ElRey continua
rão a occupai’ huma Linha determinada pela Valia , desde a sua 
extremidade junto ao mar pela parte do Sul , athe que ella se 
encontre com o Arroyo Migueleíe , e depois por este mesmo Ar
roio a the á sua barra nas agoas do porto ^de Montevideo.------ -
A  Linha dos Postos avançados do Exercito imperial, continuará 
a íicar cstabellocida na mesma distancia regular em que sc acha 
das Tropas da Divizaõ ; e ua sua retaguarda poderão os Cor
pos , e a Forca principal tomar os acantonamentos que bem lues 
convier para sua comodidade. O Forte do Serro sera evacuado, 
e o Rincão franco para o Exercito Imperial poder mandar pai^a 
all as suas Cavalhadas. A  Divizaõ de Voluntários Reaes d’ El 
Rcy verificará o seu embarque para Lisboa no porto de Montevi
deo , logo que eslejaõ prompíos para a viagem os Transportes’ 
competentes, que o Exmo. General EaraÕ da Laguna se com
promette prompíificar, por conta do Governo Imperial do Brasil, 
para as praças da mesma Divizaõ, e respectivas ham ilias, de



que se dará hum IMoppa, e Relacocns drciinsiauciadas.
O mesmo Exmo. Ckuieral, ('•ii nome dc Sua Mageslade Imperial, 

para a segui idade do C'omboy durante a viagem , se obriga a 
dar liuma salva guarda a eada Traiispcrle, e fozer acompanhar 
a Expedição por hum a, athe duas Embarcacoens da Esquadra 
Imperial /  allie á altura das Ilhas dos Açores , ou mais alem , 
podendo levar cada Transporte duas Poças de Artilharia para 
sig-naes. O frete dos Transportes será pago pelo Império do Bi-asil, 
e rcclamà3() em tempo ccmpelcntc do (íoverno de Portugal. O 
Exmo. General Baraõ da Laguna, aiem da salvaguarda referi
da , e naõ obstante o Exmo. Brigadeiro D . Alvaro da Cosia, di- 
rigir-se direcíamente a Sua Magesíade o Imperador sobre o mes
mo objecto, pedirá que se digme Sua Magesíade fazer exjiedir 
as precizas Ordens aos Governos das Provincias da Costa do 
Brazil ao Norte do Rio de Janeiro, para que no eazo de arri
bar por necesidade algum dos Transportes do Comboy aos seus 
portos, nab seja hostilizado, antes se lhe de' os auxílios possíveis 
para seguir viagem para Lisboa.

Artigo T ’.— Como ajuda de custo de promptiíicaçab para a viagem, dar-se- 
ha aos Ôfiiciacs , Ofíiciacs Inferiores , Cabos , Soldados , e mais 
praças, o equivalente aos seus soidos , c mais vencimentos com
petentes, que se deverem athc ao seu embarque, .metade logo depois 
dc ratificada a Convenção , e preenchidas as condiçoens da mes
ma , e outra metade e cento e vinte dias dc commedorias, 
seis dias antes do embarque das Tropas ; e como os Officiaes Infe
riores c mais praças de prêt nao tem commedorias , se lhes dará 
huma somma equivalente a dous mezes de soldo. Com as comme
dorias dos Officiaes, se daraõ as das Senhoras, e meias commedorias 
aos filhos, eiilhas, sem diflerença de maiores ou menores, A  des- 
peza do Rancho, fornecimento de Boticas, e Hospitacs, ficará a car
go do Governo Imperial : far-se-ha a diligençia, e dar-se-haõ vanta
gens aos Facultativos, que queirao acompanhar : os víveres se
rão de boa qualidade. Os rendimentos públicos , depois da ac
tual Convenção, scraÔ aplicados para pagamento das despezas 
ordinárias da Divizab, Marinha, c Repartiçoens Civíz , a saber 
Soidos , gratificaçoens , raçoeiis de paõ, ou seu equivalente, car
ne , agoardeníe , e forragelis a quem pertencerem , excepte C'a- 
valgacíuras de bagagem, e dc boticas.— Nomear-se-há huma Com- 

‘ missaÕ de dous Membros, por cada húma das duas partes , pa
ra que , tomando conhecimento de tacs Rendas , e seu destino , 
possa aplicarse o remanescente , ou solicitar-se o deficit para os 
gastos das Tropas, e preparativos do seu embarque, e passaráb 
todas as despezas da Divisab com todas as Repartiçoens , a se
rem abonadas pela Thezouraria da Provincia athe o dia do Em
barque, cuja Intendencia de gastos deve passar pela mesma C’om- 
missab, mediante as Notas de ambos os Exmos. Generaes: tam
bém com aceordo dos mesmos se faráõ as mudanças precizas na 
Administração , e Empregados da Fazenda. O Exmo. Brigadei
ro D. Alvaro da Costa , dará também aos Membros da Com mis
saÕ , e mais Empregados;, a salva guarda , e jnais auxilies do 
estilo para sua seguridade nas suas funçoens. Por parte das Re
partiçoens C ivíz, e Militares da D ivisaõ, se fará separar a es- 
cripturaçaõ , c contabilidade , que nas mesmas houver pertenc(ui- 
tes ás Tropas do Brasil, commeçando logo a ser entregue, á 
dispoziçaÕ do Exmo. General BaraÕ da Laguna, o que estiver 
prompto, e o mais que se for apromptando, com a reciprocidade
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de entregar-se no Exmo. General D . Alvaro da Costa a coires- 
poiidencia relativa ás Forças de Portugal. A  Divizao levaiá io
da a Artilharia , iminiçoeiis, e mais pertences qne trcuxe gc 
Portugal; e mais liiima Peça tomada no combate da índia abor
ta. í)a mesma forma os Corpos de Cavailaria , e Infardaria (.<a 
Divizaõ, embarcaraõ com o seu armamento, e equipamento pes
soal, e mais huma rezerva de cinco armamentos por Companhia, 
e as competentes muniçoens das suas patronas : hcanao nos De
pósitos os armamentos, equipamentos, muniçoens, c aban^acanieii- 
to 'pertencentes ao Império do Brasil. r '

50.__Naõ obstante a negativa do Exmo. General em Chefe cas tro
pas Imperiaes , sobre 0 garantir a divida publica coniiahiüti ciu 
Montevideo pelo Governo do Sna Magcstaoe bidcllissima , paia 
a manutencaõ das T ropas, e Esquadra Real , cesde Janeiro do 
corrente anuo , athc agora , a cuja dívida esíávaõ obrigadas as 
rendas publicas da Cidade , para com os Fornecedores , e pres
tamistas , de quem se exigíraò íaes suprimentos , c a quom se 
de'rao Documentos leg'aes , se tratará deste arügo em separado , 
e da mesma forma a do fardamento da DivisaÕ. ^
—A  Fragata Thetis ficará em Depósito, aíhe que os dons Gabi
netes , de Portugal, e Brasil decídaõ entre si a qual dos Gover
nos pertence. A  Escuna Maria Tliercza, vinda da Esquadra Ini- 
perial, e a Corveta Restauradora, como pcrlencenícs a Montevi
deo , íicaráó á disposição do Exmo. General Baraõ aa Lagiíiia.

T .— Os Batalhoens f .  , e2^. de Libertos , e os Drogoens da Provín
cia , se reuiiiráÕ ao Exercito imperial, tres dias depois de rati
ficada a Convenção , menos os Ofíiciaes, Officiacs inferiores , e 
mais praças de Portugal, e sem perjuizo de scu.s vencimentos 
respectivos.

8®.— As Authoridades C ivis, e Militares locaes, o cm gorai os Ha
bitantes , que aíhe agora tem estado adhérentes , ou postos de
baixo da Protecção, Authoridade , e Armas de Sua Magesía- 
de ElRey, naõ poderáõ ser molestados nas suas pessOí?.s, c bens, 
por isso, ou por outras opinioens politicas, o que está prevenido 
pela magnanima generosidade de Siia Mageslade imperial, com a 
condição de reciprocidade, e que oito dias depois de ratificada a 
Convenção, devem estar recolhidas no Arsenal do Exercito as 
arm as, que foraõ desíribuidas aos Civicos , Milícias , e Guerri
lhas desde Septeinbro de mil oitocentos e vinte e dons , athe ao 
prezente. Também os Prizioiieiros dc Guerra dc parte a parte, 
ratificada a Convenção , seraõ postos em Uberdade.

9 o ._ 0  Destacamento das Tropas da Divizaõ de Voluntários Rcaes 
d’ ElRey, que no acto do cnibarque guarnecer as Fortalezas, por
tas da Praça , Guardas , e Estabelecimentos pubheos , e manti
ver a Policia da Cidade , será rendido por outro Destacamento 
de igual Força do Exercito Imperial ; e as Fortalezas , porias 
da Praça, Guardas, e Estabelecimentos públicos, lhe seraõ en
tregues'eni dereitura sem iiitervençaÕ dc outra alguma Autiiorida- 
dade : e visto o Exmo. Geiicrat Commandante do Exercito impe
rial , ter formalmeníe declarado, que naõ annue a receber as 
Chaves da Municipalidade , eni cujas maons o Exmo. Comman
dante das Forças de Sua Magestade Fidellissima instou por cn- 
troga-las , desiste desta instancia , por assim convir ao bem pu
blico na sua retirada para Portugal.

Esta Convençaõ será ratificada, e assignada dentro dc viu-



te e quatro ^horas pelos Exmos. Generaes respectivos assimà in- 
dicculos ,• c cumprida quaesquer que forem as circuiisfancias su- 
pèrvcíiieutes.— Pastoreio de Pereira Nascentes do Migueleíe dezoi
to de Novembro de mil oitocentos vinte e trcz, pelas onze horas 
da noite.

Felippe JVeri Goíjao, 
Coronel Q. M . General da Divizaõ 

de V . R. d’ElRey.
!

Ignacio Joze Vicente da Fonceca , 
Coronel Chefe da Legiaõ da Pro

víncia de S. Paulo. ,

Ignacio da Cunha Gasparinho, 
Major do 1®. Regimento ,de Infantaria 

de' V . R. d’ ElRey. '

, Wenccslao d^Oliveira Bello, 
Tenente Coronel Commandante da Ar

tilharia da Corte.

RATIFICO . R ATIFIC O .

Quartel General de Montevideo Acampamento no Sitio da Praça 
dezanove de Novembro de mil oito- de Montevideo Nascentes do Colora- 
centos vinte e trez , pelas quatro ho- do dezanove de Novembro de mil 
ras da tarde. oitocentos vinte e tres, ás doze ho

ras do dia.

D. Álvaro da Costa de Souza de Macedo Barão da Laguna.

D E C L A R A C A O .

O Excellcntissimo General Baraõ da liaguna Commandante em Chefe 
do Exercito de Sua Magestade o Imperador do Brazil, promette, que o For
te do Serro, evaciuido no prazo de très dias, depois de’ ratificada a Conven
ção , naÕ será guarnecido por tropas Imperiaes, em quanto se naõ effeituar 
o embarque das Tropas da Divizaõ de Voluntários Reags d’ ElRey , e saida 
da Praça de Montevideo. Pastoreio de Pereira, Nascentes do Miguelete de
zoito de Novembro de mil oitocentos vinte e très, ás onze horas e meia 
da noite.

Ignacio Joze Vicente da Fonceca , Wenceslao d""Oliveira Bello ,
Coronel Chefe da Legiaõ de S. Tenente Coronel Commandante da Ar-

Paulo. tilharia da Corte.
. ■' •

G A R A N T IA S .

Os abaixo assignados General Commandante , e mais Officiaes Superio
res da Divizaõ de Voluntários Reaes d’ElRey se compromettem pela sua 
parte á execuçaõ da Convençaõ amigavel ajustáda no dia dezoito do cor
rente m cz, entre o Exmo. General Commandante das Forças dc Sua Ma
gestade Fidellissima em Montevideo D. Alvaro da Costa , e o Exmo. Ge
neral Baraõ da Laguna , Commandante das Forças de Sua Magestade o 
Imperador do Brazil : na Convicçaõ de que está conforme com as Iiistrnc- 
çoens dc Sua Magestade ElRey o Senhor Dom JoaÕ 6”., que tem Order, 
nado a suspensão das hostilidades. Feita no Quartel General de Montevi
deo aos dezanove de Novembro dc mil oitocentos vinte e trez. (Assignados)

D. Álvaro do. Costa de Souza de Macedo,
Brigadeiro Commandante das Forças.
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Joào Joaquim Pcvhlm do L ogo ,

Tenente Coronel do I"". Regimento de Infantaria.

-  Jeronimo Pcrciva de Vasconcelhs,
Tenente Coronel do 2'’. Reginieiiío de Infantaria da Divizaõ de V . R. d’ElRey.

i'.i'
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N. B.

Jodo J^epomuceno de Macedo,
Major Cominandante do V\ Regimento de Cavallaria. '

Joze de Barras e Âhreu, ^
Major Commandante do 2'\ Regimento de Cavallaria.

t

Âmaro Joze Ferreira da Costa,
Major Ajudante d’ Ordens.

Joze Ricardo da Costa,
Major' Commandante do Corpo d’Artilharia.

t

Antonio Joze da Silva,
M ajor'd ’ Artilharia.

Francisco de Paula Fsieves,
Major do 2^. Regimento de Infantaria.

/
Joze Joaquim Pacheco,

Major do 1^. Regimento de Infantaria.
■ f , ■

Joze Antonio Franco,
Major do 2‘\ Regimento de Infantaria.

Pedro Antonio Rehocho,
Major do 2^. Batalhao de Caçadores.

Joze Antonio Esteves ,
Major Graduado.

' Deve restituir-se esta na occasiaÕ do embarque da Divizaõ.

O Exmo. General Baraõ da Laguna Commandante em Chefe do 
Exercito de Sua Magestade o Imperador do Brazil, no Estado Cis Platino, 
se compromette a que os duos Membros , que pela sua parte nomiar, para 
a Comissão , que se ha'de estabelecer em Montevideo , conforme o Artigo 
quarto da Convenção de dezoito do corrente mez , coin o Exino. General 
Commandante das Forças de Sua Magestade Fidellissima na quel la Praça, 
D. Alvaro da Costa de Souza de Macedo , iiquem tambem de garantes do 
desempenho do estipulado na mesma Convenção , athe ao embarque , e sa-
hida daquellas Tropas para Portugal.------- Feita no Pastoreio do Pereira
Nascentes do Miguelcte , em vinte de Novembro de mil oitocentos vinte e
irez.. ------------ - --------

Wenceslao de Oliveira Bello,
Tenente Coronel Commandante d’ Artilharia, como Deputado por parte do 
Exercito do Brazil.

N. B. Deve rcstiíuir-se esta na mesma occasiaÕ en que receberem 
o assignado pelos Officiaes Superiores da Divizaõ de V . R. d’ElRey.

Montevideo : Imprenta de los Ayllones y Ccmqmhia.














